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INDICAÇÃO N.º 0538/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE TOME PROVIDÊNCIAS 
COM RELAÇÃO ÀS PÉSSIMAS CONDIÇÕES DO TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO URBANO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, tome providências 
com relação às péssimas condições do transporte público coletivo urbano. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de junho de 2010. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal diz em seu art. 30, que compete aos Municípios, 
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial. 

 
É sabido que o transporte público coletivo urbano de qualidade é uma das 

soluções mais viáveis para melhorar o trânsito nas cidades, sendo assim, cabe ao poder público 
tomar providências objetivando que esse seja prestado da melhor maneira possível aos seus 
usuários.   

 
Considerando que nossa cidade vem evoluindo sobremaneira nos últimos 

anos no que tange à prestação dos serviços públicos e privados, entretanto, o serviço de transporte 
público coletivo urbano não está acompanhando o mesmo ritmo, o que gera muitas queixas da 
população. 

 
Tais reclamações consistem nas péssimas condições dos ônibus que fazem 

esse tipo de transporte; na falta de um terminal adequado; no atraso e falta de linhas itinerantes; 
pontos de embarque e desembarque sem coberturas, entre outros problemas. 

 
Nesse sentido, torna-se evidente a necessidade de serem tomadas 

providências com relação a esse serviço, que atualmente é prestado por uma concessionária. 
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura, no sentido de que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, tome providências com 
relação às péssimas condições do transporte público coletivo urbano, atendendo assim, os anseios 
de nossa população. 
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